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Estado de Mato-Gro_ 

LEI IrQ 465 • de 14 de dezembro de 1 951 • 

Cria os Internato. Rurai •• 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSIiO I 
• FAÇO .aber que a A.semblei. Legislativa do Estado 

decreta e.eu sanciono a .eguinte Lei: 
, Artigo lD - Ficam oriAdos Oa Internatoa Rurai. Ana 

xo. a. Escolas P~lmárlal Rurai. do Eetado. -

Artigo 2D - Oa Internatoe RU1'&i. oerão gratuitos. 
_ Artigo 3D - O Poder Ib:ecu~ivo expedirá decreto e 

1 DI!ltruçoes regulamentando a execuçao da presente lei. 
Artigo 4D - Revogam-se a. dispo.lçõe& em contrár1o. 
palácio Alencaftro. em ·Cui.Dá. 11 de dezembro de 

1 951. 130D d. Independencia e 63D d. Repub!ica. 
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